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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

"Contrihua com o Fundo Municipal da Criança c Adolcsccnte"
(Lei Municipal n" 1,180/2004. de 13 de outuhro de 20(4)

c

LEI MUNICIPAL N° 1.320/2005, de 11 de novembro de 2005.

Suplementa dotações orçamentá-
rias e aponta recurso na Lei Muni-
cipal nO 1.226/2004,de 24 de de-
zembro de 2004, que estima a Re-
ceita e fixa a Despesado município
de Novo Hamburgo para o exercí-
cio financeiro de 2005, e.dá outras
providências.

o VICE-PREFEITO, no exercício do cargo de Prefeito Municipal:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° São suplementadas, na Lei Municipal n° 1.226/2004, de 24
de dezembro de 2004, que estima a Receita e fixa a Despesa do município de Novo
Hamburgo para o exercício financeiro de 2005, e dá outras providências, dum total de
R$ 3.424.390,00 (três milhões, quatrocentos e vinte e quatro mil, trezentos e noventa
reais), as seguintes dotações orçamentárias:
1.01.02.03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
1.01.02.03.03.00.004.122.0009.2.007 Manutenção e Conservação de

Bens Imóveis
3.3.3.9.0.39 Outros Serviços de Terceiros - P.J R$ 550.000,00
1.01.02.03.04.00.004.128.0007.2.006 Manutenção da Diretoria
3.3.3.9.0.39 Outros Serviços de Terceiros - P.J R$ ~90.000,00
1.01.02.04 SECRETARIA DE AGRICULTURA
1.01.02.04.02.00.020.605.0085.2.006 Manutenção da Diretoria
3.3.3.9.0.39 Outros Serviços de Terceiros - P.J R$ 5.250,00
1.01.02.04.03.00.020.606.0101 :'2.011 Conservação e Ampliação de

Estradas Rurais
3.3.3.9.0.39 Outros Serviços de Terceiros - P.J R$ 36.000,00
1.01.02.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
1.01.02.05.03.00.012.361.0047.2.021 Manutenção do Ensino

Fundamental - MDE
3.3.3.9.0.39 Outros Serviços de Terceiros - P.J. R$ 170.000,00
1.01.02,06 SECRETARIA DA FAZENDA

1.01.02.06.01.00.004.122.00042.005Ma:ten~a Admini~O
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.Central
3.3.3.9.0.39 Outros Serviços de Terceiros - P.J R$ 180.000,00
1.01.02.06.04.00.004.122.0004.2.006 Manutenção da Diretoria
3.3.3.9.0.39 Outros Serviços de Terceiros - P.J R$ 100.000,00
1.01.02.10 SECRETARIA DE SAÚDE
1.01.02.10.02.00.010.301.0107.2.051 Manutenção das Unidades

Básicas de Saúde - ASPS
3.3.3.9.0.39 Outros Serviços de Terceiros - P.J R$ 65.000,00
1.01.02.10.02.00.010.301.0121.2.217 Projeto Aquisição de Unidades

Móveis de Saúde Contrapartida
3.4.4.9.0.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 51.400,00
1.01.02.10.02.00.010.302.0120.2.059 Manutenção do Laboratório

Público
3.3.3.9.0.30 Material de Consumo R$ ii 70.000,00
3.3.3.9.0.39 Outros Serviços de Terceiros - P.J R$50.740,OO
1.01.02.11 SECRETARIA DE SERViÇOS URBANOS
1.01.02.11.02.00.015.452.0064.2.006 Manutenção da Diretoria
3.3.3.9.0.39 Outros Serviços de Terceiros - P.J R$ 700.000,00
1.01.02.12 SECRETARIA DE COMPRAS
1.01.02.12.03.00.004.122.0004.2.006 Manutenção da Diretoria
3.3.3.9.0.39 Outros Serviços de Terceiros - P.J R$ 20.000,00
1.01.02.14 SECRETARIA DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E

SEGURANÇA
1.01.02.14.02.00.006.182.0021.2.209 Projeto de Reaparelhamento da

Guarda Municipal - Contrapartida
3.4.4.9.0.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 36.000,00
1.01.02.14.03.00.015.452.0068.2.105 Manutenção do Tráfego Urbano
3.3.3.9.0.37 Locação de Mão-de-Obra R$ 400.000,00
1.01.02.14.04.00.026.782.0068.2.106 Manutenção Frota Municipal
3.3.3.9.0.30 Material de Consumo R$ 'i50.000,OO
3.4.4.9.0.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 50.000,00
1.01.02.15 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
1.01.02.15.03.00.018.542.0064.2.108 Manejo e Coleta de Resíduos
3.3.3.9.0.39 Outros Serviços de Terceiros - P.J R$ 600.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 3.424.390,00
Art. 2° Servirá de recurso para atender a despesa do artigo anterior a

redução de parte das seguintes dotações orçamentárias da Lei Mdnicipal nO
.,

1.226/2004:
1.01.02.02 GABINETE DO PREFEITO
1.01.02.02.02.00.002.062.0113.2.004 Manutenção da Procuradoria

Geral do Município
3.3.3.9.0.36 Outros Serviços de Terceiro~ ; R$

"Doe Sangue. Doe Órgãos. SA _VE UMA VIDA"
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3.3.3.9.0.39 Outros Serviços de Terceiros - P.J R$
1.01.02.03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
1.01.02.03.03.00.004.122.0004.2.006 Manutenção da Diretoria
3.3.3.9.0.36 Outros Serviços de Terceiros - P.F. R$
3.3.3.9.0.39 Outros Serviços de Terceiros - P.J R$
1.01.02.04 SECRETARIA DE AGRICULTURA
1.01.02.04.03.00.020.606.0004.2.006 Manutenção da Diretoria
3.3.3.9.0.30 Material de Consumo R$ 18.000,00
1.01.02.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
1.01.02.05.03.00.012.361.0047.1.011 Construção e Melhorias nas

E.M.E.F.S
'i3.4.4.9.0.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 170.000,00

1.01.02.05.04.00.027.812.0103.1.013 Construção de Complexos e
Áreas Esportivas

3.4.4.9.0.51 Obras e Instalações R$ 124.250,00
1.01.02.06 SECRETARIA DA FAZENDA
1.01.02.06.04.00.028.843.0105.0.001 Amortização da Dívida Pública

Interna
3.4.6.9.0.71 Principal da Dívida por Contrato R$ 400.000,00
1.01.02.06.04.00.028.846.0105.0.002 Pagamento de Sentenças

Judiciais
3.3.2.9.0.92 Despesas de Exercícios Anteriores R$ 1'80.000,00
1.01.02.08 SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS
1.01.02.08.03.00.004.122.0009.2.098 Reformas e Ampliações nos

Próprios Municipais
3.4.4.9.0.51 Obras e Instalações R$ 20.000,00
1.01.02.08.03.00.015.451.0069.1.016 Construção de Escadarias
3.4.4.9.0.51 Obras e Instalações R$ 10.000,00
1.01.02.08.03.00.015.451.0069.1.017 Pavimentação de Ruas e Avenidas

do Sistema Viário Principal
3.4.4.9.0.51 Obras e Instalações R$ 200.000,00
1.01.02.08.03.00.015.451.0069.1.018 Construção de Pontes e Pontilhões
3.4.4.9.0.51 Obras e Instalações ". R$1 00.000,00

,I1.01.02.08.03.00.015.451.0069:1.019 Infra-estrutura e Pavimentação'
Estradas Vicinais

3.4.4.9.0.51 Obras e Instalações R$ 20.000,00
1.01.02.08.03.00.015.451.0069.1.021 Construção de Passeios Públicos

e Remoção de Barreiras Físicas
3.4.4.9.0.51 Obras e Instalações R$ 10.000,00
1.01.02.08.03.00.015.451.0069.1.022 Construção de Viadutos e Túneis

~.~14~~~~30~;~~;.~';1t:~~e~Ó23.p~;~~~d~R~~~;d:'$
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3.4.4.9.0 -.>1Obras e Instalações R$ lWO.OOO,OO
1.01.02.08.03.00.015.451.0069.1.054 Abertura de Ruas e Avenidas
3.4.4.9.0.51 Obras e Instalações R$ 80.000,00
1.01.02.08.04.00.017.512.0061.1.015 Canalização de Arroius
3.4.4.9.0.51 Obras e Instalações R$ 110.000,00
1.01.02.08.04.00.017.512.006í.1.062 Estudos e Planejamento-

Drenagem Urbana e Defesa Civil
3.4.4.9.0.51 Obras e Instalações R$ : 45.000,00
1.01.02.09 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
1.01.02.09.03.00.004.126.0017.1.038 Projeto de M 'dernização das

Administrações Tributárias -
Contrapartida

3.4.4.9.0.52 Equipamentos e Material Permanente R$
3.4.4.9.0.35 Serviços de Consultoria R$
3.4.4.9.0.39 Outros Serviços ciJ Terceiros - P.J R~
1.01.02.10 SECRETARIA DE SAÚDE
1.01.02.10.01.00.010.122.0004.2.038 Manutenção da Administração

Central da Saúde
3.3.3.9.0.39 Outros Serviços de Terceiros - P.J R$ 20.000,00
1.01.02.10.02.00.010.301.0034.2.042 Reformas e Ampliações nas

Unidades Básicas de Saúde
3.3.3.9.0.30 Material de Consumo R$ 1115.000,00
3.4.4.9.0.51 Obras e Instalações R$' 15.740,00
1.01.02.10.02.00.010.301.01072.070 Manutenção do Centro Municipal

de Fisioterapia
3.3.3.9.0.39 Outros Serviços de Terceiros - P.J R$ 20.000,00
1.01.02.10.02.00.010.301.0121.1.064 :)rojeto Construção de UBS -

Contrapartida
3.4.4.9.0.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 40.000,00
3.4.4.9.0.51 Obras e Instalações R$ 11.400,00
1.01.02.10.03.00.010.122.0004.2.167 Manutenção da Diíetoria

Administrativa
3.3.3.9.0.30 Material de Consumo R$ 50.000,00
3.3.3.9.0.39 Outros Serviços du Terceiros - P.J R~, 65.000,00
1.01.02.11 SECRETARIA DE SERViÇOS URBANOS
1.01.02.11.02.00.015.452.0064.2.006 Manutenção da Diretoria
3.3.3.9.0.~m Outros Serviços de Terceiros - P.J. R$ 300.000,00
1.01.02.1 ~ SECRETARIA DE TRÂNSITO, TRt\NSPORTE E

SEGURANÇA
1.01.02.14.02.00.006.182.0021.2.006 Manutenção da Diretoria
3.3.3.9.0.30 Mat8rial de Consumo R$

o

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança c Adolescente"
(Lei Municipal nn 1.1 '::0/2004, de 13 de outubro de 2004)



,/
.~

./
,/

/

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL Nl,CIONAL DO CALÇADO

5

()--.

..".
3.3.3.9.0.39 Outros Serviços de Terceiros - P.J. R$ 9.000,00
3.4.4.9.0.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 85.000,00
1.01.02.16 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
1.01.02.16.02.00.016.482.0059.1.030 Remoção e Reassentamento da

Pop. Residente em Área de Risco
3.4.4.9. 0.51 Obras e Instalaçã"os R$ 100.000,00
1.01.02.16.02.00.016.482.0058.1.031 Construção de Unidades

Habitacionais
il3.4.4.9.0.51: Obras e Instalações R$ ~OO.CUO,OO

1.01.02.16.02.00.016.482.0059.1.046 Implantação de Loteamentos
Populares

3.4.4.9.0.51 Obras e Instalações R$ 300.000,00
TOTAL DO CANCELAMENT~'\ R$ 3.424.390,00
Art. 3° Esta lei entra em vigor na aata de s~a publi o.
GABINETE DO PREFEI O MUNlê~f!,L DE NO O HAMBURGO,

aos 11 (onze) dias do mês ..•8 novem, ro do ano (;je 2005.
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RA$SS;L
Vice-Prefeito, ~exercício do Cé:';igOe Prefeito Municipal

SílVIA REGINA

Secretária de Planejamento

Registre-se e Publique-se.

JOÃO ÔNIO
Secretá' de Administração

"Contrihua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente"
(Lci Municipaln" 1.1RO/2004, de 13 de outubro de 20(4) "Doe Sangue. Doe Órgãos, SALVE UMA'. iDA"

(Lei Municipaln" 3119R, de 19 de mai,) ,:c 199R)


